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2792
, DE 2013

INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências no sentido de destinar, com a maior brevidade possível, os meios necessários ao bom funcionamento da Escola Estadual “RENATO DE AZEVEDO REZENDE”, à Avenida Santana, s/n, Bº Itapetinga, no município de Atibaia, concernentes à cobertura do pátio, troca do piso e instalação de cobertura da entrada, substituição de janelas e do alambrado, bem como solicitam material esportivo.

JUSTIFICATIVA

Importa observar que esta é a única Escola Estadual em período integral, com alunos de 11ª a 4ª séries em Atibaia. Embora seja uma boa escola, carece de alguns cuidados no tocante à cobertura do pátio externo a fim de oferecer um espaço multi-uso importante para o alunado em dias de chuva ou sol intenso. 

Assim, também se faz necessária a troca do piso e instalação de cobertura na entrada do prédio escolar, visando oferecer um local mais apropriado como acesso, podendo-se adentrar à escola com maior comodidade em dias de chuva.

Aponta-se ainda a carência de material esportivo, tão importante para o desenvolvimento saudável das crianças. O alambrado se escontra rompido em alguns trechos, daí a necessidade de sua troca, garantindo-se maior segurança aos pequenos enquanto estudam.

Assim, a Escola Estadual “RENATO DE AZEVEDO REZENDE ”  é um estabelecimento de ensino de grande importância para a comunidade do Bº Itapetinga, da Fazenda Santana  e bairros adjacentes, inclusive da Zona Rural .Instalada desde 1972 , oferece ensino de qualidade  a 152  alunos no  Ciclo1º do EF, em período integral, de onde se depreende a premência ao atendimento das reivindicações consubstanciadas na presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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